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"Dispõe sobre a concessão de "Título de Cidadã
Cacerense" a ilustre senhora Rosemar Maximino
Pereira, pelos seus relevantes serviços prestados em
nosso município e dá outras providências":

PODER LEGISLATIVO DE CÁCBNBS, ESTADO DE MATO GROSSO:

A Vereadon ValdenirÍa Dutra, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, faz
saber que este Poder Legislativo Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga o
presente Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadã Cacerense a senhora Rosemar Maximino

Pereira, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cáceres.

^rt.2o 
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ART.3o Revogam-se as disposições contrárias. .

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

É de nosso conhecimento que Pastora Rosemar Maximino Pereira Nascida em

1610411964 Na cidade de manaus Estado do Amazonas, Casada com Clodomiro da silveira

pereira a 44 anos, desta união tiveram 4 filhos, pastora titular da Igreja do Evangelho

Quadrangular a 40 anos, exercendo seu oficio na érea social crista e politica, residente em

Cáceres a 29 anos, seus filhos todos criados nesta mesma cidade, todos bem intruidos ao

caminho do evangelho servindo a Deus e aos bons costumes, dentre os filhos, tem

Vereador, Pastor, funcionário Publico Estadual, a mesma tem 8 netos nascidos nesta cidade

pastora Rosemar Maximino Pereira foi suplente de vereadora, autora de vários projetos

sociais em especial na área psicológica e espiritual, no decorrer de seu ministério ja

batizarum mais de 8 mil pessoas, hoje morando nesta Cidade a tanto tempo se vê uma

legitima cacerense e tem muito orgulho desde lugar na qual não pretende deixar, este ato

nos enche de orgulho em poder fazer esta singela homenagem neste ano de2022.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares a aprovação desta

preposição

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2022.
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